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DECrETo NE Nº 28, DE 23 DE JANEiro DE 2020 .

Homologa o Decreto Municipal nº 41, de 10 de dezembro 
de 2019, do Prefeito Municipal de Gameleiras, que decla-
rou SiTuAÇÃo DE EMErGÊNCiA nas áreas do muni-
cípio afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos 
econômicos públicos e privados;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 41, de 10 de dezembro de 2019, do Prefeito 
Municipal de Gameleiras, que declarou SiTuAÇÃo DE EMErGÊNCiA nas áreas do município afetadas por 
Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec, sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 10 de dezembro de 2019 .

Belo Horizonte, aos 23 de janeiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-
cia do Brasil .

roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 29, DE 23 DE JANEiro DE 2020 .

Homologa o Decreto Municipal nº 1 .193, de 23 de 
dezembro de 2019, do Prefeito Municipal de Engenheiro 
Navarro, que declarou SiTuAÇÃo DE EMErGÊNCiA 
nas áreas do município afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos 
econômicos públicos e privados;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 1 .193, de 23 de dezembro de 2019, do Prefeito 
Municipal de Engenheiro Navarro, que declarou SiTuAÇÃo DE EMErGÊNCiA nas áreas do município afe-
tadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec, sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 23 de dezembro de 2019 .

Belo Horizonte, aos 23 de janeiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-
cia do Brasil .

roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 30, DE 23 DE JANEiro DE 2020 .

Homologa o Decreto Municipal nº 3, de 2 de janeiro de 
2020, do Prefeito Municipal de Janaúba, que declarou 
SiTuAÇÃo DE EMErGÊNCiA nas áreas do município 
afetadas por Seca – 1 .4 .1 .2 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos 
econômicos públicos e privados;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 3, de 2 de janeiro de 2020, do Prefeito Muni-
cipal de Janaúba, que declarou SiTuAÇÃo DE EMErGÊNCiA nas áreas do município afetadas por Seca 
– 1 .4 .1 .2 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec, sediados no terri-
tório, ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 2 de janeiro de 2020 .

Belo Horizonte, aos 23 de janeiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-
cia do Brasil .

roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 31, DE 23 DE JANEiro DE 2020 .

Abre crédito suplementar no valor de R$19.638.231,87.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 
de janeiro de 2020,

DEcrEtA:

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$19.638.231,87 (dezenove milhões seis-
centos e trinta e oito mil duzentos e trinta e um reais e oitenta e sete centavos) indicado no Anexo, onerando no 
mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 de janeiro de 2020 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
i – das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro do Termo de Ajuste nº 058/2015, firmado em 30 de novembro de 2015 

entre o Instituto Mineiro de Gestão de Águas e a Agência Nacional de Águas, no valor R$1.523.300,00 (um 
milhão quinhentos e vinte e três mil e trezentos reais);

III – do saldo financeiro do Termo de Ajuste nº 35/ANA/2014, firmado em 2 de julho de 2014 entre 
o Instituto Mineiro de Gestão de Águas e a Agência Nacional de Águas, no valor R$372.000,25 (trezentos e 
setenta e dois mil e vinte e cinco centavos);

IV – do saldo financeiro da receita de Transferências de Recursos da União Vinculados à Educa-
ção da Universidade Estadual de Montes Claros, no valor de R$5.154.183,77 (cinco milhões cento e cinquenta 
e quatro mil cento e oitenta e três reais e setenta e sete centavos);

V – do convênio 776811/2012, firmado em 11 de setembro de 2014 entre a Empresa de Pesquisa 
Agropecuária de Minas Gerais e a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária, no valor de R$1.358.174,16 
(um milhão trezentos e cinquenta e oito mil cento e setenta e quatro reais e dezesseis centavos);

VI – do saldo financeiro de recursos do convênio nº 399/2009, firmado em 31 de dezembro de 
2009 entre a Secretaria de Estado de Saúde e o Ministério da Saúde, no valor de R$7.915.551,46 (sete milhões 
novecentos e quinze mil quinhentos e cinquenta e um reais e quarenta e seis centavos) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 23 de janeiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 31, de 23 de janeiro de 2020)
(registrado no Siafi/MG sob o número 02)

SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuiNTES DoTAÇÕES orÇAMENTáriAS A QuE SE rEFErE 
o ArT . 1º DESTE DECrETo:

SECrETAriA DE ESTADo DE DESENvoLviMENTo ECoNÔMiCo
     R$
1221 .19573068-4 .359-0001-3390-0-10 .1   900 .000,00
SECrETAriA DE ESTADo DE iNFrAESTruTurA E MoBiLiDADE
1301 .15451071-1 .063-0001-4490-0-24 .1   2 .415 .022,23
iNSTiTuTo MiNEiro DE GESTÃo DAS áGuAS
2241 .18544091-4 .264-0001-3390-0-73 .1   263 .904,39
2241 .18544091-4 .265-0001-3390-0-73 .1   1 .343 .300,00
2241 .18544091-4 .265-0001-4490-0-73 .1   200 .000,00
2241 .18544093-4 .216-0001-3390-0-73 .1   9 .000,00
2241 .18544093-4 .218-0001-3390-0-73 .1   79 .095,86
uNivErSiDADE ESTADuAL DE MoNTES CLAroS
2311 .12363048-4 .182-0001-3390-0-36 .1   5 .154 .183,77
EMPrESA DE PESQuiSA AGroPECuáriA DE MiNAS GErAiS
3051 .19571022-4 .035-0001-4490-0-24 .1   1 .358 .174,16
FuNDo ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10301159-4 .460-0001-3320-0-24 .1   7 .915 .551,46
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo  19 .638 .231,87

ANuLAÇÃo DAS SEGuiNTES DoTAÇÕES orÇAMENTáriAS A QuE SE rEFErE o 
iNCiSo i Do ArT 2º DESTE DECrETo:

SECrETAriA DE ESTADo DE DESENvoLviMENTo ECoNÔMiCo
     R$
1221 .04122705-2 .500-0001-3390-0-10 .1   900 .000,00
SECrETAriA DE ESTADo DE iNFrAESTruTurA E MoBiLiDADE
1301 .15451071-4 .142-0001-4490-0-24 .1   350 .000,00
1301 .15451071-4 .143-0001-4490-0-24 .1   750 .000,00
1301 .15451071-4 .145-0001-4490-0-24 .1   850 .000,00
1301 .15451071-4 .147-0001-4490-0-24 .1   400 .000,00
1301 .15451071-4 .152-0001-3390-1-24 .1   65 .022,23
ToTAL DA ANuLAÇÃo   3 .315 .022,23

23 1316242 - 1

Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA ADvocAciA-GErAL Do EStADo

retifica o ato de designação para função de Coordenador de unidade 
Jurídica de ADriENNE LAGE DE rESENDE, da Advocacia-Ge-
ral do Estado, publicado em 24/12/2019: onde se lê “ADriENNE 
rEZENDE LAGE”, leia-se “ADriENNE LAGE DE rESENDE” .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGu-
rANÇA PÚBLicA

Pelo conselho Penitenciário Estadual

nomeia, nos termos do art . 2º do Decreto nº 16 .912, de 8 de janeiro de 
1975, art . 2º do Decreto 18 .156, de 29 de outubro de 1976, art . 168 da 
Lei nº 11 .404, de 25 de janeiro de 1994, art . 3º da resolução nº 2, de 30 
de março de 1999, do Conselho Nacional de Política Criminal e Peni-
tenciária e do parágrafo único do art . 23 da Lei Estadual nº 22 .257 de 
27 de julho de 2016, a representante abaixo relacionada como membro 
junto ao Conselho Penitenciário Estadual - CoNPEN: 
Pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Suplente KáTiA SuZANE LiMA MENDES ArAÚJo . 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à dispo-
sição da Prefeitura Municipal de ribeirão das Neves, em prorrogação, 
de 01/01/2020 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário: 
ANA CriSTiNA FErNANDES, MASP 891343-6, PEB - ADM 1, 
SrE METroPoLiTANA C . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e 
do art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servi-
dor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Florestal, em prorrogação, de 
1/1/2020 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário, para regularizar 
situação funcional: 
JHoANES roDriGuES PErEirA, MASP 879136-0, PEB - ADM 1, 
SrE PArá DE MiNAS . 

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA ADvocAciA-GErAL Do EStADo

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
26/12/2019, pelo qual mADELENE SiLvA DE FiGuEirEDo foi 
nomeada para o cargo DAD-3 AE1101082 da Advocacia-Geral do 
Estado .

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
26/12/2019, que atribuiu a mADELENE SiLvA DE FiGuEirEDo a 
gratificação temporária estratégica GTED-1 AE1100356 da Advocacia-
Geral do Estado .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGu-
rANÇA PÚBLicA

no uso de suas atribuições, designa FASANi LáZAro coStA 
BAGEtti, MASP 1146443-5, titular do cargo de provimento em 
comissão DAD-9 JD1100223, para responder pela Subsecretaria de 
Atendimento Socioeducativo da Secretaria de Estado de Justiça e Segu-
rança Pública, no período de 20/01/2020 a 02/02/2020.

no uso de suas atribuições, designa FAuSto HiGiNo DE 
ALmEiDA, MASP 1177938-6, titular do cargo de provimento em 
comissão DAD-5 JD1100735, para responder pela Superintendência 
de Humanização do Atendimento da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, no período de 16/01/2020 a 17/01/2019.
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